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Recurso n°	 148.987 Voluntário

Matéria	 Decadência.

Acórdão 10	 205-01.106

Sessão de	 04 de setembro de 2006

Recorrente ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E QUALIDADE DO ENSINO

Recorrida	 DRP MANAUS/AM

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/04/1995 a 30/11/1998

DECADÊNCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n°
08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212,
de 24/07/91, devendo, portanto, ser aplicadas as regras do Código
Tributário Nacional.

Recurso Voluntário Negado.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, com fundamento no artigo 150, §4° do CTN, acatada
a preliminar de decadência de parte do período a que se refere o lançamento para provimento
parcial do recurso e no mérito mantidos os demais valores lançados, nos termos do voto do(a)
Relator(a). Ausência justificada da Conselheira Renata Souza Rocha
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior,
Liege Lacroix Thomasi e Adriana Sato.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria .da Receita Previdenciária (DRP), Manaus/AM, Decisão-Notificação (DN)
03.401.4/0271/2006, fls. 067 a 070, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 044 a 047, o
lançamento refere-se a diferenças de acréscimos legais, devido a recolhimentos incluídos em
atraso.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 054 a 062,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
076 a 085, acompanhado de anexos.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

1. O recurso é tempestivo;

2. Houve cerceamento de defesa;

3. No RF não há indicação de que os juros e a multa foram recolhidos,
junto com os recolhimentos efetuados em atraso;

4. Os pagamentos a maior devem ser utilizados para o pagamento de juros e
multa;

5. Falta clareza e precisão na descrição do lançamento;

6. O débito está parcialmente decadente; e

7. Assim, requer que seu recurso seja provido.
•

Posteriormente, a DRP enviou o processo ao Conselho de /At s da
Previdência Social (CRPS).

É o Relatório.
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Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator
•

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pelo recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Preliminarmente, devemos verificar a ocorrência, ou não, da decadência.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculante n° 8"São inconstitucionais os parágrafo único do
artigo 50 do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91,
que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula de n ° 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecido
em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n ° 8.212, há que
serem observadas as regras previstas no CTN.

A decadência está arrolada como forma de extinção do crédito tributário no
inciso V do art. 156 do CTN.

A decadência decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o de 	 • de
••certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito.

/

jo

Esses fatores resultarão, para o sujeito que permaneceu me •,- • 	 nição de
seu direito material.

Em Direito Tributário, a decadência está disciplinada • ; . 173 e no art. 150, §
4°, do CTN (este último diz respeito ao lançamento por homologação). A decadência, no
Direito Tributário, é modalidade de extinção do crédito tributário.
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Devemos analisar a decadência, no presente caso, por ter ocorrido
recolhimentos, como lançamento por homologação.

O lançamento por homologação implica pagamento pelo sujeito passivo antes de
qualquer atividade ou notificação por parte da fazenda (pagamento antecipado). Feito esse
pagamento, compete à Administração homologá-lo ou recusar a homologação. No caso de
recusa da homologação, o fisco deverá lançar, de oficio, como no presente processo, a
diferença correspondente ao tributo que deixou de ser pago antecipadamente e os juros e
penalidades cabíveis.

Esse lançamento de oficio está expressamente determinado no Código
Tributário Nacional (CTN):

CTN:

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

_ ()LarI. quando a lei assim o determine;
21"	

coza O 0.O • -•

• conFca—	 o 01___

soslione /adres.:'
e.free.."

Metr. -1-1:23.,
Lei 8.212/1991:

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de
beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito,
com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das
contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme
dispuser o regulamento.

Existe a possibilidade da Fazenda não se manifestar prontamente quanto ao
pagamento efetuado antecipadamente pelo sujeito passivo.

Este, evidentemente, não poderia permanecer indefinidamente à mercê da
potencial manifestação do Fisco. Por isso, o CTN estabelece que, salvo prazo diverso previsto
em lei, considera-se feita a homologação e definitivamente extinto o crédito em cinco anos,
contados do fato gerador. Esta extinção do crédito pela inércia da fazenda é denominada
homologação tácita e sua principal conseqüência é impossibilitar a fazenda de rever de oficio o
pagamento feito pelo sujeito passivo.

CTN: Ádlif•
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre nto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o deve 21 antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade administr, ti , opera-se
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
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i 4 11 Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos,
a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

.	 .

Vemos, portanto, que, no caso do lançamento por homologação, não ocorre
exatamente decadência do direito de realizar essa modalidade de lançamento. O que ocorre é a
extinção definitiva do crédito pelo instituto da homologação tácita a qual tem como
conseqüência indireta a extinção do direito de rever de oficio o lançamento. Em síntese, a
homologação tácita acarreta a decadência do direito da Fazenda realizar o lançamento de oficio
relativo à diferença de eventual tributo que tenha deixado de ser pago e aos acréscimos legais a
essa diferença.

No presente processo, há apuração de contribuições no período compreendido
nas competências 04/1995 a 11/1998, e o lançamento foi efetuado em 10/2005.

Ressalte-se que os autos tratam de lançamento substituto, devido o lançamento
original ter sido anulado por vicio formal, conforme consta no RF, fl. 044.t

Devido a essa informação, deve-se aplicar, também, outra regra do CTN.

CTN:

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

II. da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vicio formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Como consta no RF, o lançamento foi lavrado em 08/2003 e a decisão ocorreu
em 04/2005, portanto, devem ser excluídas todas as competências anteriores a 08/1998.

Quanto à falta de clareza na descrição dos motivos do lançamento, discordamos
cda recorrente, já que a clareza ficou comprovada com a contestação da recorrente, iu - - • ou

os motivos do lançamento.
•

7,
Por todo o exposto, acato parcialmente as preliminares ora Á:. • .4 • .

DO MÉRITO.	 .

Quanto ao mérito, a recorrente afirma que no RF não há indicação de que os
juros e a multa foram recolhidos, junto com os recolhimentos efetuados em atraso.
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Quanto a esse argumento, discordamos da recorrente já que o próprio motivo do
lançamento é a falta de acréscimos legais.

Assim, caberia à recorrente apresentar argumentos.

A recorrente nãõ traz prova ao processo do que alega.

Alegar sem provar é o mesmo que não alegar.

De acordo com os princípios basilares do direito processual, cabe ao autor
provar fato constitutivo de seu direito, por sua vez, cabe à parte adversa a prova de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

A fiscalização demonstrou a existência do fato gerador, já que baseou o
lançamento em guias recolhidas em atraso.

Assim, não há como avaliar o argumento da recorrente sem que se traga ao
processo prova do que se alega.

CONCLUSÃO

Voto pelo provimento parcial do recurso, conforme o voto.

Sala das S . : , em I de setembro de 2006
v•
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